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ASTRONOMIA

NOTA

Prefeitura migra sistema de Saúde nesse fim de semana
Atendimentos que funcionarão após as 17h dessa sexta-feira serão realizados manualmente

	 Os alunos do 3º ano da Esco-
la Municipal de Ensino Fundamental 
(EMEF) João Geraldo Iori foram desta-
ques na Olimpíada Brasileira de Astro-
nomia (OBA), conquistando 11 medalhas 
no total. Os alunos receberam reconhe-
cimento da Secretaria Municipal de 

Educação, que organizou evento para 
a entrega de medalhas, além de serem 
presenteados com o contato com a bra-
sileira e Cientista da Diretoria de Ciên-
cia Planetária na National Aeronautics 
and Space Administration (NASA), Dra. 
Rosaly Lopes.

	 Segundo a Escola, o resultado 
dos alunos na OBA foi muito à cima da 
média, onde escolas com grandes con-
quistas em nível nacional habitualmen-
te alcançam de 5 a 6 medalhas no total.
	 Para preparar os alunos para 
a OBA e despertar o interesse deles 
sobre o assunto, a coordenadora da 
EMEF, Mara Lopes, teve a ideia de criar 
um projeto, junto com o professor An-
dré Luis Boyago, na sala de informática. 
Prontamente, o professor escolheu o 
software de astronomia “NASA’s Eyes” 
– em tradução: Olhos da NASA, usado 
em escolas da Europa e dos Estados 
Unidos, e o traduziu para que os seus 
alunos pudessem entender toda a pro-
posta.
	 Além de garantir que os alunos 
conseguissem grande conquista na 
OBA, o estudo pelo software despertou 
interesse na equipe da Agência, que se 
mostrou surpresa com a desenvoltura 
dos alunos de Tupã. 
	 Como presente para os alunos, 
a NASA enviou novos softwares para 
serem trabalhados com a escola em 
2024, onde os alunos poderão acom-
panhar as atividades da NASA em tem-
po real, e os professores da rede muni-
cipal de ensino já estudam para aplicar 
nas aulas.
	 Além de presentear os alunos, 
a Dra. Rosaly Lopes, responsável por 
catalogar mais de 70 vulcões na lua IO, 
presenteou a cidade de Tupã dando 
seu nome à uma das crateras vulcâni-
cas encontradas na lua, sendo uma cra-
tera com mais de 70 mil quilômetros de 
área, a maior encontrada na IO. 
	 Segundo a cientista, IO é o cor-
po mais vulcanicamente ativo do Siste-
ma Solar.
	 O professor André ainda res-
saltou que ”junto à Secretaria de Edu-
cação, o projeto continuará devido ao 
sucesso que ele foi. 			 
	 Continuaremos com todo o 
apoio da equipe da NASA que continua 
em contato com a nossa escola”, infor-
mou.

Alunos da Rede Municipal são destaque na OBA 2023
Além das 11 medalhas recebidas, alunos tiveram trabalhos reconhecidos pela NASA

	 Buscando a melhoria dos ser-
viços prestados na área da Saúde de 
Tupã e visando um acesso mais ágil e 
seguro, de modo que atenda aos prin-
cípios da proteção de dados, economi-
cidade e eficiência na gestão, a Secre-
taria Municipal de Saúde, juntamente 

com a Subsecretaria de Tecnologia da 
Informação, informa que os sistemas 
utilizados pela Prefeitura da Estância 
Turística de Tupã estarão passando por 
migração a partir desta sexta-feira (15), 
após as 17h. Com isso alguns serviços 
ficarão indisponíveis até a conclusão 

gradativa do procedimento.
	 Reafirmamos o compromisso 
de que todos os atendimentos ocorre-
rão normalmente, sendo assim os im-
pactos minimizados para a toda a popu-
lação que buscam pelos atendimentos 
municipais de saúde. 
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TRANSITO

NATAL DE LUZ

Distritos recebem Festa de Natal das Crianças 
Programação também segue com apresentações artísticas na Praça da Bandeira

	 Tupã é o 26º município de 
São Paulo a aderir ao Sistema de No-
tificação Eletrônica (SNE). A tecnologia 
permite que o motorista receba multas 
pelo celular e realize pagamento com 
desconto de até 40%. 
	 Desde o dia 7 de dezembro as 
notificações de autuação e penalida-
des de multas aplicadas no município 
estão sendo enviadas de forma eletrô-
nica para os proprietários de veículos 
que já estão cadastrados no SNE.
	 Segundo o subsecretário de 
Segurança e Trânsito, Renato Gonzalez, 
o usuário cadastrado receberá a notifi-
cação eletrônica de autuação ou de 
penalidade pelo aplicativo da Carteira 
Digital de Trânsito (CDT) ou verificando 
o Portal de Serviços da Secretaria Na-
cional de Trânsito (SENATRAN). 
	 “O aplicativo CDT permite ati-
var notificações no celular. Não serão 
mais enviadas as notificações em papel 
para quem já está cadastrado. Já os 
proprietários que ainda não se cadas-
traram continuarão recebendo as noti-
ficações em papel, via Correios”, expli-
cou.
	 Com a integração do município 
ao SNE, será possível efetuar o paga-
mento das multas de trânsito até o ven-
cimento, de duas formas:
1) Com desconto de 40%, quando o au-
tuado não apresentar defesa ou recur-
so da infração. A opção de pagamento 

com 40% de desconto só é possível 
para as notificações enviadas pelo SNE, 
ou seja, esse desconto estará disponí-
vel para os proprietários já cadastrados 
e para as notificações emitidas a partir 
do dia 26 de outubro;
2) Com desconto de 20%, quando o 
autuado desejar apresentar defesa ou 
recurso da infração. Lembrando que 
essa possibilidade já existe no ambien-
te analógico, para quem paga o boleto 
em papel até o vencimento.
	 Criado pelo Departamento Na-
cional de Trânsito (Denatran), atual SE-
NATRAN, o SNE é uma solução web e 
mobile para envio de notificações e co-
municados em formato digital, relativas 
a infrações de trânsito anotadas no Re-
gistro Nacional de Infrações (RENAINF), 
tais como: Notificação de Autuação, 
Notificação de Penalidade, Solicitação 
de Código para Pagamento e Outros 
Avisos (boleto a vencer, distrato, etc.).
	 A Subsecretaria de Segurança 
e Trânsito tem trabalhado desde me-
ados de 2022 para que os sistemas 
fossem integrados e os contratos as-
sinados. Assim, o condutor que adere 
ao SNE passa a receber, de forma ele-
trônica, notificações relacionadas ao 
veículo (ou veículos) cadastrado e pode 
também obter descontos no pagamen-
to das multas no próprio aplicativo ou 
solução web.
	 Qualquer proprietário de veícu-

lo automotor, seja pessoa física ou ju-
rídica, pode aderir ao SNE. Basta estar 
previamente cadastrado no portal da 
Secretaria Nacional de Trânsito (Sena-
tran) ou no próprio aplicativo da Cartei-
ra Digital de Trânsito (o mesmo utilizado 
para a CNH Digital e o CRLV-e Digital.), 
disponível para os sistemas Android e 
iOS.
	 Uma vez tendo o proprietário 
aderido ao SNE e estando logado na 
plataforma, ele pode incluir o cadastro 
de um ou mais veículos de sua proprie-
dade. Uma vez tendo o proprietário 
aderido ao SNE e estando logado na 
plataforma, ele pode incluir o cadastro 
de um ou mais veículos de sua proprie-
dade. Para isso, basta preencher os 
campos Placa e Renavam do veículo e 
aguardar a validação dos dados. Após 
o cadastro, as notificações e todas as 
multas em aberto poderão ser acessa-
das via aplicativo. 

Tupã já faz parte do Sistema de Notificação Eletrônica
Tecnologia permite recebimento de multas e a realização de pagamento com desconto de até 40%

	 O Natal de Luz já conquistou o 
coração de toda a população, encan-
tando todos com a magia do Natal com 
as decorações natalinas e apresenta-
ções artísticas na Praça da Bandeira. E 
para continuar encantando todos, nes-
te domingo (17) a programação estará 
repleta o dia todo.

		 Finalizando a reali-
zação da Festa de Natal das 
Crianças, o distrito de Parna-
so recebe o evento natalino, a 
partir das 9h, na Praça Central. 
No espaço as crianças poderão 
encontrar o Papai Noel e se di-
vertir com diversos brinquedos 
infláveis, além de deliciarem 
com a distribuição de algodão-
-doce, pipoca, sorvete, cachor-
ro-quente e refrigerante. Como 
presente as crianças do distrito 
também receberão bolas de 

plástico coloridas.
	 Seguindo a programação de 
domingo, a partir das 16h é a vez do dis-
trito de Universo receber a Festa com 
todas as atrações na Praça Central do 
distrito. No espaço também terá a dis-
tribuição dos alimentos e as crianças 
serão presenteadas com bolas de plás-

tico coloridas.
	 Além das Festas de Natal das 
Crianças, na Praça da Bandeira em 
Tupã, as atrações artísticas seguem 
encantando a programação de Natal 
da Prefeitura. No Espaço Cultural “Zé 
Pretinho” a Igreja Deus é Fiel de Bastos 
apresentará o Musical de Natal.
	 Na Praça os visitantes também 
poderão aproveitar a praça de alimen-
tação com diversas barracas e trailers 
de alimentos diversos, além de tirarem 
fotos nas decorações de natal espalha-
das por todo o espaço.
	 A Casinha do Papai Noel tam-
bém estará aberta para receber todos 
para tirarem fotos. Vale destacar que a 
Casinha fica aberta todas as noites, até 
o dia 23, das 19h às 22h. E na avenida 
Tamoios os munícipes também conse-
guem tirar fotos com o Papai Noel no 
espaço montado na rua.

3 SEXTA | 15/12/2023



Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

OBRAS, PLANEJAMENTO 
E TRÂNSITO

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

ESPORTES

AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE

CULTURA

EDUCAÇÃO

FINANÇAS

GOVERNO

RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

ASSUNTOS JURÍDICOS

SAÚDE

TURISMO

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Caio Kanji Pardo Aoqui

VICE-PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Renan Victor Pontelli

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Everton Nakashima

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Anderson Luiz

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
João José Pinto

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
Tiago Pettenuci

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
COMÉRCIO EXTERIOR

Newton takahara

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS

Telma Tulim

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Valdir Berti

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Wilson Quiles Junior

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE E TURISMO
Cesar Juvenal de Faria

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
Cesar Juvenal de Faria

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
José Rodrigues

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
INFRAESTRUTURTA

Valentim Cesar Bigesshi

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Miguel Angelo de Marchi

EXPEDIENTE

PÁGINA DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

E S T Â N C I A T U R Í S T I C A4 SEXTA | 15/12/2023



Município de Tupã SEXTA | 15/12/2023 Ano 3 | Edição 533 5

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.298, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

AUTORIZA  A  TRANSPOSIÇÃO  DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
2 0 . 0 0 0 , 0 0  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.074, de 28.06.2022,
DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças a Transposição no valor de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
33.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Conta  406...........................................................R$

20.000,00
Parágrafo  único.  A  Transposição  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
33.90.30 Material de Consumo
Conta  378...........................................................R$

20.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 15 de

dezembro de 2023.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.290, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE R$ 149.838,00 DESTINADO
À  EXECUÇÃO  DO  PROJETO
CENTRO  DE  FORMAÇÃO
ESPORTIVA – BASQUETEBOL –
F A S E  I I  R E C U R S O S
REPASSADOS PELO GOVERNO
DO ESTADO DE SÃO PAULO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística

de Tupã, usando das atribuições que me são conferidas por
Lei, objetivando regulamentar a Lei local nº 5.203, desta
data, com fundamento no art. 42 da Lei Federal nº 4.320,
de 17.03.1964,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover

junto  ao  Departamento  de  Contabilidade  da  Secretaria
Municipal  de  Economia  e  Finanças,  a  abertura de um
crédito adicional especial de R$ 149.838,00 (cento e
quarenta e nove mil, oitocentos e trinta e oito reais),
destinado à execução do Projeto Centro de Formação
Esportiva  –  Basquetebol  –  Fase  II,  no  âmbito  do
Município de Tupã.

Art.  2º  Com fundamento no Convênio  0387/2023 –
SESP-PRC-2023/23, celebrado com a Secretaria de Estado
de Esportes, o crédito supra será coberto com recursos de
igual  valor,  repassados pelo  Governo do Estado de São
Paulo,  e  movimentado  com  a  inclusão  e  identificação
contábil  de  novas  fichas  de  despesas  na  vigente  Lei
Orçamentária  de  2023,  na  seguinte  conformidade:

2. PODER EXECUTIVO
2.08  SUBSECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTES  E

RECREAÇÃO
27.812.2700.2081.0000 – Manutenção das Atividades

da Secretaria de Esportes
3.3.90.30 Material de Consumo
R$ 27.038,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 122.800,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL........R$ 149.838,00
Art.  3º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos da Lei nº 5.203, desta data, ficam incluídas na Lei
Municipal  nº  5.030,  de  26  de  outubro  de  2021  (Plano
Plurianual), na Lei Municipal nº 5.074, de 28 de junho de
2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023), e na Lei
5.109, de 30 de novembro de 2022 (Lei de Orçamento para
2023).

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto,  onerarão  dotações  consignadas  no  Orçamento
vigente, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 13 DE
DEZEMBRO DE 2023

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar publico de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa
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